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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

PORTARIA Nº 003/2023 
 

 
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, EM 
DECORRÊNCIA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2022, FIRMADO 
COM A EMPRESA ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°: 03.180.328/0001-25. ” 
 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes;  
 
CONSIDERANDO a determinação do Prefeito Municipal para criação da Comissão Especial, afim de  
apurar possível descumprimento contratual, referente ao contrato de fornecimento nº 096/2022, oriundo do 
pregão presencial nº 016/2022, firmado com a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n°: 03.180.328/0001-25; 
 
CONSIDERANDO o ofício nº 01/2023, expedido pela Srª Gleyse Juliana América Norte Pereira, fiscal do 
contrato nº 096/2022, informando que a empresa contratante, além de extrapolar o prazo contratual de 15 
(quinze) dias, para entrega dos calçados, encaminhou material de marca e qualidade inferiores ao contratado, 
a qual foi de plano rejeitado; 
 
CONSIDERANDO que o período letivo municipal iniciou no dia 27/02/2023 e até o presente momento 
faltam entregar 821 (oitocentos e vinte e um) pares de calçados aos alunos.  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo nominados para constituírem a Comissão Especial, para apuração de 
possível descumprimento do contrato de fornecimento nº 096/2022, oriundo do pregão presencial nº 
016/2022, referente à contratação realizada com a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n°: 03.180.328/0001-25: 
 
PRESIDENTE:  Samuel Glauber Rocha da Silva, CPF nº 072.460.695-50, matrícula nº 37603; 
 
MEMBRO: Marisangela Silva Martins, CPF nº 385.383.418-39, matrícula nº 1174; 
 
MEMBRO – Ronivaldo Rodrigues Cardoso, CPF nº 084.610.545-47, matrícula nº 1369. 
 
Art. 2º. O prazo para a execução e conclusão dos trabalhos será de até 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez 
por igual período, contados a partir da publicação desta Portaria. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Candiba - BA, em 16 de maio de 2023. 
 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 028-A de 01/04/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

PORTARIA Nº 003/2023 
 

 
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL, EM 
DECORRÊNCIA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 096/2022, FIRMADO 
COM A EMPRESA ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°: 03.180.328/0001-25. ” 
 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes;  
 
CONSIDERANDO a determinação do Prefeito Municipal para criação da Comissão Especial, afim de  
apurar possível descumprimento contratual, referente ao contrato de fornecimento nº 096/2022, oriundo do 
pregão presencial nº 016/2022, firmado com a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n°: 03.180.328/0001-25; 
 
CONSIDERANDO o ofício nº 01/2023, expedido pela Srª Gleyse Juliana América Norte Pereira, fiscal do 
contrato nº 096/2022, informando que a empresa contratante, além de extrapolar o prazo contratual de 15 
(quinze) dias, para entrega dos calçados, encaminhou material de marca e qualidade inferiores ao contratado, 
a qual foi de plano rejeitado; 
 
CONSIDERANDO que o período letivo municipal iniciou no dia 27/02/2023 e até o presente momento 
faltam entregar 821 (oitocentos e vinte e um) pares de calçados aos alunos.  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo nominados para constituírem a Comissão Especial, para apuração de 
possível descumprimento do contrato de fornecimento nº 096/2022, oriundo do pregão presencial nº 
016/2022, referente à contratação realizada com a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n°: 03.180.328/0001-25: 
 
PRESIDENTE:  Samuel Glauber Rocha da Silva, CPF nº 072.460.695-50, matrícula nº 37603; 
 
MEMBRO: Marisangela Silva Martins, CPF nº 385.383.418-39, matrícula nº 1174; 
 
MEMBRO – Ronivaldo Rodrigues Cardoso, CPF nº 084.610.545-47, matrícula nº 1369. 
 
Art. 2º. O prazo para a execução e conclusão dos trabalhos será de até 30 (trinta) dias, prorrogável uma vez 
por igual período, contados a partir da publicação desta Portaria. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Candiba - BA, em 16 de maio de 2023. 
 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 028-A de 01/04/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 011/2023 

 

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de fogos de artifícios para as comemorações cívicas e culturais a serem 

realizadas por este Município, no exercício de 2023. Data: 29/05/2023. HORÁRIO: 09h00min. CRITÉRIO: Menor Preço. 

LOCAL: Sala de licitação na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - Bahia, 

CEP: 46.380-000. O Edital estará à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de Candiba, 

endereço eletrônico: http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Podendo ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 08h00min às 12h00min.  

Candiba/Ba, 16/05/2023. Solange Souza Silva. Pregoeira Municipal. 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N º. 011/2023 

 

OBJETO: Aquisição de forma parcelada de fogos de artifícios para as comemorações cívicas e culturais a serem 

realizadas por este Município, no exercício de 2023. Data: 29/05/2023. HORÁRIO: 09h00min. CRITÉRIO: Menor Preço. 

LOCAL: Sala de licitação na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba - Bahia, 

CEP: 46.380-000. O Edital estará à disposição dos interessados no Portal da Transparência do Município de Candiba, 

endereço eletrônico: http://www.candiba.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes. Podendo ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 08h00min às 12h00min.  

Candiba/Ba, 16/05/2023. Solange Souza Silva. Pregoeira Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 020/2023-CR.FMS 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

 
Nós, membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº 04, de 02 de 

maio  de 2023, reunimo-nos para analisar o processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

020/2023-CR.FMS e após verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o 

objeto da contratação em favor da empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

nº: 30.004.974/0001-04, situada na Rua Princesa Isabel, nº 727-B, Bairro Ipanema, Guanambi 

/BA, CEP 46.430-000, referente à contratação de profissionais da área de Saúde para a 

prestação de serviços Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de 

atuação na Rede Própria e Complementar de Atenção à Saúde relativos a plantões/consultas de 

atendimento hospitalar em regime de urgência e emergência deste Município de Candiba, com o 

valor total de  R$ 473.400,00 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos reais), sendo R$ 

39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) mensal. 

 

Candiba – BA, 17 de maio de 2023. 

 

 

Solange Souza Silva 
Presidente da Comissão 

 
 

       Herick Teixeira Carvalho 
   Membro da Comissão 

 
 

Maria Noelia Guimarães de Oliveira Rodrigues 
Membro da Comissão 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 020/2023-CR.FMS 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

 
Nós, membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº 04, de 02 de 

maio  de 2023, reunimo-nos para analisar o processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

020/2023-CR.FMS e após verificação de todos os aspectos contábeis e jurídicos, adjudicamos o 

objeto da contratação em favor da empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 

nº: 30.004.974/0001-04, situada na Rua Princesa Isabel, nº 727-B, Bairro Ipanema, Guanambi 

/BA, CEP 46.430-000, referente à contratação de profissionais da área de Saúde para a 

prestação de serviços Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de 

atuação na Rede Própria e Complementar de Atenção à Saúde relativos a plantões/consultas de 

atendimento hospitalar em regime de urgência e emergência deste Município de Candiba, com o 

valor total de  R$ 473.400,00 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos reais), sendo R$ 

39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) mensal. 

 

Candiba – BA, 17 de maio de 2023. 

 

 

Solange Souza Silva 
Presidente da Comissão 

 
 

       Herick Teixeira Carvalho 
   Membro da Comissão 

 
 

Maria Noelia Guimarães de Oliveira Rodrigues 
Membro da Comissão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 020/2023 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO o presente termo, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 

referente à Inexigibilidade de Licitação n° 020/2023-CR.FMS e determino a contratação da 

empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 30.004.974/0001-04, 

situada na Rua Princesa Isabel, nº 727-B, Bairro Ipanema, Guanambi/BA, CEP 46.430-

000, referente à contratação de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços 

Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede 

Própria e Complementar de Atenção à Saúde, relativos a consultas e/ou plantões de 

atendimento hospitalar em regime de urgência e emergência, deste Município de Candiba, 

Estado da Bahia, com o valor total de  R$ 473.400,00 (quatrocentos e setenta e três mil, 

quatrocentos reais), sendo R$ 39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

mensal.  

 Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

 

O Prefeito municipal de Candiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica 

os atos administrativos do processo Nº 076/2023, Inexigibilidade nº 020/2023 – CR.FMS, 

referente a contratação de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços 

Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede 

Própria e Complementar de Atenção à Saúde, relativos a plantões/consultas de atendimento 

hospitalar em regime de urgência e emergência, deste Município de Candiba, em favor da 

empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 30.004.974/0001-04, 

situada na Rua Princesa Isabel, nº 727-B, Bairro Ipanema, Guanambi/BA, CEP: 46.430-

000, com o valor total de R$ 473.400,00 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos 

reais), sendo R$ 39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) mensal, de 

acordo com o caput do art. 25, da Lei n. º 8.666/93. 

  

Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

  

 

 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

 

O Prefeito municipal de Candiba – Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica 

os atos administrativos do processo Nº 076/2023, Inexigibilidade nº 020/2023 – CR.FMS, 

referente a contratação de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços 

Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede 

Própria e Complementar de Atenção à Saúde, relativos a plantões/consultas de atendimento 

hospitalar em regime de urgência e emergência, deste Município de Candiba, em favor da 

empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº: 30.004.974/0001-04, 

situada na Rua Princesa Isabel, nº 727-B, Bairro Ipanema, Guanambi/BA, CEP: 46.430-

000, com o valor total de R$ 473.400,00 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos 

reais), sendo R$ 39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) mensal, de 

acordo com o caput do art. 25, da Lei n. º 8.666/93. 

  

Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

  

 

 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 055/2023 

         INEXIGIBILIDADE Nº 020/2023 – CR.FMS 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CANDIBA/BA E A 

EMPRESA PESSOA JURÍDICA, DVN SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA. 

CONTRATANTE:  O  MUNCÍPIO  DE  CANDIBA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 

13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade de Candiba - Bahia, CEP: 46.380-000,  representado 

por seu prefeito, Reginaldo Martins Prado, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 03.094.039-79 expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF 151.480.255-49 e o FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANDIBA 

– ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o N.° 11.634.059/0001-58, com sede à 

Praça Kennedy, S/N, Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, representado pela Secretária Municipal de Saúde – Rebecca Cardoso 

Pereira, brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade nº 09508191 74 - SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 011.605.235-

09, nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e  domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, Guanambi, 

Estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa DVN SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº: 30.004.974/0001-04, situada na Rua Princesa Isabel, nº 727 B, Bairro Ipanema, Guanambi - BA, CEP 46.430-000, 

representada pelo Sr. Danilo Vitor Novais Almeida, Portador do CPF nº 014.621.395-58, Carteira de Identidade RG nº  939358034 

SSP/BA, denominada doravante CONTRATADA, fundamentados pela Lei Federal nº 8.666/93, firmam o presente CONTRATO nos 

termos do CREDENCIAMENTO Nº 001/2023, têm entre si, por esta e da melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições 

seguintes, que reciprocamente outorgam e aceitam:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Credenciamento de profissionais da área de Saúde para a prestação de serviços Médicos Ambulatoriais, Laboratoriais, Hospitalares 

e Cirúrgicos de atuação na Rede Própria e Complementar de Atenção à Saúde, relativos a consultas e/ou plantões de atendimento 

hospitalar em regime de urgência e emergência, deste Município de Candiba, Estado da Bahia.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

UNIDADE: 02.04.0 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 2.070 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso: 15001002 

Projeto/Atividade: .2065 - Gestão das Ações da Atenção Primária 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de recurso: 16000000 

Projeto/Atividade: 2.075 - Ações de Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública - Pandemia 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 16000000, 16020000 

Projeto/Atividade: 2.289 - Gestão de Outros Programas do Fundo a Fundo – Primária 
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Projeto/Atividade: 2.260 - Gestão de Outros Programas do Fundo a Fundo - Especializada 

Projeto/Atividade: 2.068 - Gestão das Ações de Equipes de Saúde da Família - ESF  

Projeto/Atividade: 2.301 - Gestão das Ações de Atenção Especializada – MAC 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fontes de recurso: 16000000; 16210000; 15001002 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O preço a ser pago ao CONTRATADO será aferido mediante a aplicação das tabelas do Sistema de Informações SIGTAP/SUS, em 

vigor, editadas pelo Ministério da Saúde, constante do Anexo I e II do Edital, sobre os serviços efetivamente prestados. 

§ 1º - Nos preços computados neste Contrato, estão incluídos todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas, todo pessoal, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados (quando necessários), 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento, pelo CONTRATADO de suas obrigações. 

§ 2° - O CONTRATANTE pagará, mensalmente, ao CONTRATADO, pelos serviços efetivamente marcados pela “Central de 

Marcação de Consultas”, auditados e realizados, os valores unitários de cada procedimento. 

§ 3º. O valor mensal do presente contrato é de R$ 39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) mensal, tomando-

se por base a média dos procedimentos dimensionados, nos termos do anexo I do edital do credenciamento nº 001/2023 e da 

Proposta de Preço oferecida, cujo valor total, em até 17 de maio de 2024, de R$ 473.400,00 (quatrocentos e setenta e três mil, 

quatrocentos reais). 

 

 

ITEM 

 
 

PROCEDIMENTOS 

2ª A SEXTA 

FEIRA 
(R$) 

 
 
UND. 

 
 
QTD.  
MENSAL 

 
SÁBADO 

DOMINGOS E 
FERIADOS 

(R$) 

 
 

QTD. 
MENSAL 

 
01 

Atendimento Médico Hospitalar em  
Regime de Urgência e Emergência 

 
R$ 2.000,00 

Plantão 
 de 24h 

 
04/24h 

 
R$ 2.200,00 

 
04 /24h 

 
 

02 

 
Atendimento Médico Hospitalar em  
Regime de Urgência e Emergência 

 
R$ 1.000,00 

 
Plantão 
 de 12h 

 
04/12h 

 
R$ 1.100,00 

 
04 /12h 

 
04 

Médico Clinico Geral/USF- Lagoa da 
 Pedra 

 
R$ 14.250,00 

40 h  
semanal 

   

 
Valor Mensal: R$ 39.450,00 (trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

 

 
Valor total: R$ 473.400,000 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos reais) 

 

 

§ 4º. O valor estimado no parágrafo terceiro desta cláusula, não implica em nenhuma previsão de crédito em favor da  CONTRATADA, 

que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente autorizados pelo CONTRATANTE e efetivamente 

prestados pelo CONTRATADO.  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE 

Os valores estipulados nas tabelas do SIGTAP/SUS, conforme anexo I, do referido edital, serão revistos na mesma proporção, 

índices e épocas dos reajustes concedidos pelos entes federativos, com base na lei federal de licitações e contratos administrativos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento devido à Contratada será efetuado mensalmente, através de crédito em conta corrente em até 45 (quarenta e cinco) 

dias, contados a partir da conferência e atesto da Nota Fiscal.  
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§1º - Caso ocorra alguma irregularidade na emissão da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, 

essa será devolvida ao CONTRATADO para a devida regularização, caso em que o prazo para pagamento será recontado a partir 

da data de sua reapresentação, sem erros. 

§2º - A CONTRATANTE não arcará com eventuais acréscimos constantes na Nota Fiscal, que não estiverem previstos neste 

Instrumento. 

§3º - O CNPJ/CPF constante da Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica/Física, deverá ser o mesmo 

registrado no presente instrumento, sob pena de não ser efetuado o pagamento. 

§4º - Deverá ser apresentado, juntamente com a Nota Fiscal, o relatório contendo a relação dos pacientes atendidos devidamente 

assinado pelo profissional e coordenador da unidade de saúde prestadora do serviço e das certidões negativas de regularidade fiscal 

(FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E TRABALHISTA, acrescidas do certidao de FGTS, caso seja Pessoa jurídica).  

§5º - O CONTRATADO deverá informar na Nota Fiscal ou instrumento apto a substituí-lo no caso de pessoa jurídica, o nome do 

Fundo Municipal de Saúde de Candiba/BA, inscrito no CNPJ sob o nº  11.634.059/0001-58, o número do contrato e 

obrigatoriamente a identificação dos serviços prestados, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, já incluído todos os 

impostos, taxas e encargos, além do nome e o número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

O prazo do presente contrato será até 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado desde que 

observadas as disposições dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei 8.666/93.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Além das demais obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, o CONTRATADO obriga-se a: 

I - executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou norma exigida, utilizando ferramentas 

apropriadas; 

II - garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

III - justificar ao responsável legal pelo paciente, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão da não realização de 

qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste credenciamento; 

IV - respeitar a decisão do responsável legal pelo paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, salvo nos casos 

de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

V - manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra para execução completa e eficiente dos 

serviços objeto deste Contrato; 

VI - respeitar e fazer com que seus profissionais respeitem as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais 

regulamentos vigentes, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços objeto deste 

Contrato; 

VII – zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 

fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

VIII - efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a execução do objeto do presente Contrato, inclusive as obrigações sociais e previdenciárias e trabalhistas dos seus 

empregados; 
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IX - observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus serviços; 

X - apresentar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, folha de pagamento de seus profissionais, Guias de Recolhimento das 

Contribuições Sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sob pena, em caso de recusa ou falta de exibição dos mesmos, de ser 

sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento desta obrigação; 

XI - arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, inclusive por seus 

profissionais; 

XII - providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução dos 

serviços objeto do presente Contrato; 

XIII - providenciar e manter profissionais capacitados, em número suficiente ao bom desempenho dos serviços objeto deste Contrato; 

XIV - comunicar ao CONTRATANTE, qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços, objeto do presente 

Contrato, inclusive indicando o nome do responsável; 

XV - pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do pessoal designado para execução 

dos serviços ora contratados, inclusive, indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissões, etc, obrigando-se, ainda, ao 

fiel cumprimento das legislações trabalhistas e previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste Contrato para tentar 

eximir-se destas obrigações ou transferi-las para o CONTRATANTE; 

XVI - responder perante o CONTRATANTE, pela conduta, frequência e pontualidade dos seus profissionais designados para a 

execução dos serviços objeto deste Contrato; 

XVII - não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

XVIII - justificar ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de realização de 

qualquer ato profissional necessário à execução dos procedimentos previstos neste Credenciamento; 

XIX - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviço de saúde, alvo nos casos de iminente perigo de 

vida ou obrigação legal; 

XX - colocar à disposição da Secretaria Municipal de Saúde o número total de serviços para o qual foi credenciado; 

XXI - esclarecer ao paciente do SUS e/ou seus responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 

oferecidos; 

XXII - garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre seus exames; 

XXIII - notificar à Secretaria Municipal de Saúde de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança 

de sua Diretoria, contrato ou estatuto. 

XXIV - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Credenciamento n.º 001/2023-FMS, da qual resultou o presente Contrato. 

§ 1º. Os serviços serão executados conforme autorização fornecida pela Secretaria de Saúde. 

§ 2º. O CONTRATADO deverá iniciar os serviços em até 24 horas, após o credenciamento; 

§ 3º. Para efeito de faturamento, cada procedimento encaminhado pela Secretaria Municipal Saúde garante um retorno dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias ao usuário do SUS, sem ônus para o credenciador; 

§ 4º. O número mensal de procedimentos a serem realizados será definido previamente ao mês da realização dos serviços pelo setor 

de Regulação, sempre respeitando as necessidades do Município e as determinações preconizadas pelos princípios norteadores da 

Administração Pública, salvo em condições de necessidade de atendimento de urgência e emergência; 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato e decorrentes de determinação legal, obriga-se a: 

I - pagar as despesas decorrentes do presente Contrato; 

II - facilitar o desempenho dos profissionais do CONTRATADO, designados para execução dos serviços, objeto do presente Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os serviços serão efetuados nas instalações da contratante que disponibilizará mão de obra devidamente 

qualificada e treinada, sem nenhum ônus para a contratada, com plena capacidade de desenvolver as atividades objeto deste 

contrato; 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O CONTRATADO somente poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, ou subempreitar os 

serviços relativos ao mesmo, com o expresso consentimento por escrito da Prefeitura, desde que o terceiro possua a mesma 

qualificação aferida na época do Credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria Municipal de Saúde – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

através da gestora da pasta, a Srª. Rebecca Cardoso Pereira, denominada no presente instrumento contratual de Fiscalização, com 

poderes para: 

I - transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

II - recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas neste Contrato; 

IIII - comunicar ao CONTRATADO quaisquer defeitos ou irregularidades encontradas na execução dos serviços, estabelecendo 

prazos para que as mesmas sejam regularizadas. 

§ 1º. O credenciado facilitará o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que 

lhe forem solicitados pelos servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 2º. A Secretaria de Saúde designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

objeto deste credenciamento, competindo-lhe atestar a realização do serviço credenciado, observando as disposições do edital de 

credenciamento, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

§ 3º. A ação ou omissão total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá o CONTRATADO de total responsabilidade 

na execução dos serviços objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente contrato sujeitará o CONTRATADO às sanções 

prevista na Lei Federal 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1º. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Candiba/BA e multa, de acordo com a gravidade da infração. 

§ 2º. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 

I - multa de 2% até 5% do valor anual do presente contrato; 

II - multa dia de até 1/60 (um sessenta avos) do valor mensal do presente contrato; 

§ 3º. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura 

imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 
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§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista na Lei nº 

8666/93. 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao CONTRATADO direito a 

qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

_______________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal   

Contratante 

____________________________________ 

REBECCA CARDOSO PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Fiscal do Contrato 

_____________________________________________________ 

DVN SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

   CNPJ/MF N° 30.004.974/0001-04  

 Danilo Vitor Novais Almeida 

 CPF nº 014.621.395-58 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________________         2. ________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________        CPF: ______________________________________________ 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ: 13.982.608/0001-00 
PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
 

§ 4º. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da 

responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista na Lei nº 

8666/93. 

§ 1º. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 8.666/93. 

§ 2º. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao CONTRATADO direito a 

qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Guanambi - Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 

testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

_______________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal   

Contratante 

____________________________________ 

REBECCA CARDOSO PEREIRA 

Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Fiscal do Contrato 

_____________________________________________________ 

DVN SERVIÇOS MEDICOS EIRELI 

   CNPJ/MF N° 30.004.974/0001-04  

 Danilo Vitor Novais Almeida 

 CPF nº 014.621.395-58 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________________         2. ________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________        CPF: ______________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 
 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na 

Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado portador da RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e 

CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com o FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CANDIBA – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 11.634.059/0001-58, com sede à Praça Kennedy, S/N, 

Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, representada pela gestora Rebecca Cardoso Pereira, brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade nº 09508191 74 - 

SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 011.605.235-09, nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 10.406.992/0001-05, situada à Rua Benedito Nascimento, nº 84, Centro, cidade de Ibiassucê, 

estado da Bahia, neste ato representada na forma do seu Contrato Social, pela Sr.ª  Lívia Cardoso Brito, portadora do documento de identidade nº 0939377411 – 

SSP/BA e do CPF nº 014.997.535-00, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, atendidas as cláusulas e condições seguintes: 

CONSIDERANDO a permissão legal presente na Lei Federal nº 8.666/93, bem como o não comprometimento aos princípios norteadores da Administração Pública; 

Considerando, ainda, que o contrato ora aditado é oriundo do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 002/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2020, 

fundamentado no artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no qual o valor contratado não é considerado para fins de contratação, fica 

consignado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a construção de Unidade Básica de Saúde no Distrito de Pilões neste Município de Candiba-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do dia 17 de maio de 2023, vigorando até 01 de julho de 

2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato supracitado, tendo fundamento legal nas disposições do artigo 65 e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: 

Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus termos, cláusulas e condições não 

expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

                                                                                                                                                                                                Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

 

 

_______________________________________                                                   _____________________________________________ 

                               REGINALDO MARTINS PRADO                                                                                     REBECCA CARDOSO PEREIRA 

                             Prefeitura Municipal de Candiba/BA                                                                                        Fundo Municipal de Saúde 

                                             Contratante                                                                                                                           Contratante 

 

______________________________________________________ 

                                                                                                 CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI                  

CNPJ nº 10.406.992/0001-05 

Lívia Cardoso Brito 

                                                                                                                 CPF nº 014.997.535-00        

                                                                                                                            Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  1.____________________________________________________________       2. ____________________________________________________________ 

 

 CPF:_________________________________________________________         CPF: _________________________________________________________ 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 
 

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na 

Praça Kennedy, nº 01, Centro, nesta cidade, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins Prado portador da RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e 

CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com o FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CANDIBA – ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 11.634.059/0001-58, com sede à Praça Kennedy, S/N, 

Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, representada pela gestora Rebecca Cardoso Pereira, brasileira, maior, portadora da Carteira de Identidade nº 09508191 74 - 

SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o n° 011.605.235-09, nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e a empresa CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ nº 10.406.992/0001-05, situada à Rua Benedito Nascimento, nº 84, Centro, cidade de Ibiassucê, 

estado da Bahia, neste ato representada na forma do seu Contrato Social, pela Sr.ª  Lívia Cardoso Brito, portadora do documento de identidade nº 0939377411 – 

SSP/BA e do CPF nº 014.997.535-00, aqui denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e suas 

alterações, atendidas as cláusulas e condições seguintes: 

CONSIDERANDO a permissão legal presente na Lei Federal nº 8.666/93, bem como o não comprometimento aos princípios norteadores da Administração Pública; 

Considerando, ainda, que o contrato ora aditado é oriundo do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS nº. 002/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 014/2020, 

fundamentado no artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no qual o valor contratado não é considerado para fins de contratação, fica 

consignado o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a construção de Unidade Básica de Saúde no Distrito de Pilões neste Município de Candiba-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir do dia 17 de maio de 2023, vigorando até 01 de julho de 

2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - AMPARO LEGAL: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato supracitado, tendo fundamento legal nas disposições do artigo 65 e parágrafos da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: 

Assim ajustados, o CONTRATANTE e a CONTRATADA, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os seus termos, cláusulas e condições não 

expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

assinadas. 

                                                                                                                                                                                                Candiba - BA, 17 de maio de 2023. 

 

 

_______________________________________                                                   _____________________________________________ 

                               REGINALDO MARTINS PRADO                                                                                     REBECCA CARDOSO PEREIRA 

                             Prefeitura Municipal de Candiba/BA                                                                                        Fundo Municipal de Saúde 

                                             Contratante                                                                                                                           Contratante 

 

______________________________________________________ 

                                                                                                 CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI                  

CNPJ nº 10.406.992/0001-05 

Lívia Cardoso Brito 

                                                                                                                 CPF nº 014.997.535-00        

                                                                                                                            Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

  1.____________________________________________________________       2. ____________________________________________________________ 

 

 CPF:_________________________________________________________         CPF: _________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 021/2023 

Primeiro Termo de Apostilamento para acréscimo do 

Projeto/Atividade, Elemento de Despesa e Fonte da 

Dotação Orçamentária da Ata de Registro de Preços nº 

021/2023. 

DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, Estado da Bahia, pessoa Jurídica de direito 

interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, 

Candiba – Bahia, CEP: 46.380-000, aqui representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. Reginaldo Martins 

Prado, portador da RG nº. 03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado a 

Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, juntamente com o Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 

n° 11.634.059/0001-58, representado pela gestora Rebecca Cardoso Pereira, portadora da RG nº 09508191-

74 SSP/BA e CPF: nº 011.605.235-09, nomeada através do Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e 

domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, Guanambi, estado da Bahia, juntamente com o Fundo 

Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ n° 13.783.487/0001-78, representado pela gestora Srª. 

Agnalva Alves Martins Prado, portadora da RG: nº 03.169.253-22  SSP/BA e CPF: 660.570.605-63, nomeada 

através do Decreto nº 003 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, 

Centro, nesta cidade de Candiba e juntamente com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, inscrita 

no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela gestora Srª Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no 

CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 028-A de 01/04/2022, residente e domiciliada à Rua 

Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi – Bahia. 

DA CONTRATADA: SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.628.796/0001-27, 

situada na Rua José Bonifácio, nº 117, Bairro Vila Nova, Guanambi – Bahia, CEP 46.430-000, representado 

neste ato pelo Sr. Márcio Henrique Reis Martins Santos, portador do CPF nº 004.487.725-07, e carteira 

nacional de habilitação nº 02760970706, órgão expedidor Detran – BA. 

DO INSTRUMENTO VINCULANTE: PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023 

DO OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro De Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios para suprir as demandas das diversas secretarias e programas deste município. 

DO FUNDAMENTO: Com base no art. 65 §8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento, 

cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula treze, da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no 

instrumento inicial, acrescentando o projeto/atividade, elemento de despesa e fonte da dotação orçamentária, 

conforme o orçamento fiscal vigente:  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.07.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Projeto/Atividade: 2290 – Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS. 

Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00.00 - Material de Consumo.  

Fonte: 16610000 
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DA RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas do Contrato nº 021/2023 em 26 de abril de 2023, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento. 

                                                                                                                         Candiba – BA, 17 de maio de 2023 

 

__________________________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal de Candiba 

Contratante                                                                                                 

 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 

Rebecca Cardoso Pereira 

Contratante 

 

________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.783.487/0001-78 

Agnalva Alves Martins Prado 

Contratante 

 

______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ: 30.553.990/0001-56 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
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2 

 

DA RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas do Contrato nº 021/2023 em 26 de abril de 2023, permanecendo válidas e inalteradas as não 

expressamente modificadas por este Instrumento. 

                                                                                                                         Candiba – BA, 17 de maio de 2023 

 

__________________________________________ 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal de Candiba 

Contratante                                                                                                 

 

_________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 

Rebecca Cardoso Pereira 

Contratante 

 

________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ: 13.783.487/0001-78 

Agnalva Alves Martins Prado 

Contratante 

 

______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ: 30.553.990/0001-56 

Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
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RESCISÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2022 – CR.FMS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, cidade de Candiba, estado da Bahia, CNPJ 

nº 13.982.608/0001-00, neste ato representada pelo Sr. REGINALDO MARTINS PRADO, Prefeito Municipal, portador da RG nº. 

03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, 

Candiba- BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, representado pela 

gestora Rebecca Cardoso Pereira, portadora da RG nº 09508191-74 SSP/BA e CPF: nº 011.605.235-09, nomeada através do 

Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, Guanambi, estado da Bahia, e de 

outro lado o Sr. VALDEMAR DA SILVA PRADO, Pessoa Física, medico, inscrita no CPF sob o N°123.365.134-04, Carteira de 

Identidade nº 1034724 SSP/BA, situada na Rua Ana Angélica, n° 282, Centro – Pindaí - BA, CEP: 46.360 000, resolvem pela 

rescisão de comum acordo entre as partes do Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2022, referente a inexigibilidade CR.FMS 

nº 027/2022, firmado entre os acima qualificados no dia 01/06/2022, com amparo no art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

O objeto do credenciamento da inexigibilidade – CR.FMS nº 027/2022, é a prestação de serviços Médicos Ambulatoriais, 

Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede Própria e Complementar de Atenção à Saúde para o atendimento Médico Hospitalar 

em Regime de Urgência e Emergência e Clínico Geral/USF, deste Município de Candiba – Bahia, rescindindo ao referido contrato 

no valor total de R$ 372.600,00 (trezentos e setenta e dois mil e seiscentos reais). 

 

A rescisão do presente contrato, em comum acordo entre as partes, passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

 

Candiba - Bahia, 17 de maio de 2023. 

___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

___________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 

Rebecca Cardoso Pereira  

Contratante 

 

_________________________________________ 

VALDEMAR DA SILVA PRADO 

CPF nº 123.365.134-04 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________________________________             2_____________________________________________ 

CPF:_______________________________________________          CPF:____________________________________________ 
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RESCISÃO DE COMUM ACORDO ENTRE AS PARTES 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 073/2022 

INEXIGIBILIDADE Nº 027/2022 – CR.FMS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA, com sede à Praça Kennedy, nº 01, Centro, cidade de Candiba, estado da Bahia, CNPJ 

nº 13.982.608/0001-00, neste ato representada pelo Sr. REGINALDO MARTINS PRADO, Prefeito Municipal, portador da RG nº. 

03.094.039-79 SSP/BA e CPF/MF nº. 151.480.255-49, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, 

Candiba- BA, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n° 11.634.059/0001-58, representado pela 

gestora Rebecca Cardoso Pereira, portadora da RG nº 09508191-74 SSP/BA e CPF: nº 011.605.235-09, nomeada através do 

Decreto nº 006 de 05/01/2021, residente e domiciliada na Rua Primeiro de Maio, 330, Centro, Guanambi, estado da Bahia, e de 

outro lado o Sr. VALDEMAR DA SILVA PRADO, Pessoa Física, medico, inscrita no CPF sob o N°123.365.134-04, Carteira de 

Identidade nº 1034724 SSP/BA, situada na Rua Ana Angélica, n° 282, Centro – Pindaí - BA, CEP: 46.360 000, resolvem pela 

rescisão de comum acordo entre as partes do Contrato de Prestação de Serviços nº 073/2022, referente a inexigibilidade CR.FMS 

nº 027/2022, firmado entre os acima qualificados no dia 01/06/2022, com amparo no art. 79, inciso II da Lei 8.666/93. 

 

O objeto do credenciamento da inexigibilidade – CR.FMS nº 027/2022, é a prestação de serviços Médicos Ambulatoriais, 

Hospitalares e Cirúrgicos de atuação na Rede Própria e Complementar de Atenção à Saúde para o atendimento Médico Hospitalar 

em Regime de Urgência e Emergência e Clínico Geral/USF, deste Município de Candiba – Bahia, rescindindo ao referido contrato 

no valor total de R$ 372.600,00 (trezentos e setenta e dois mil e seiscentos reais). 

 

A rescisão do presente contrato, em comum acordo entre as partes, passa a vigorar a partir da data de sua assinatura. 

 

Candiba - Bahia, 17 de maio de 2023. 

___________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

___________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ n° 11.634.059/0001-58 

Rebecca Cardoso Pereira  

Contratante 

 

_________________________________________ 

VALDEMAR DA SILVA PRADO 

CPF nº 123.365.134-04 

Contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

1._________________________________________________             2_____________________________________________ 

CPF:_______________________________________________          CPF:____________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA – BAHIA 

DESPACHO INTERNO 
 

Trata-se de análise de eventual descumprimento de obrigação contratual da empresa 

ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.180.328/0001-25, 

vencedora do Pregão Presencial nº 016/2022, contrato de fornecimento nº 096/2022, para fornecimento 

de mochilas, calçados e fardamentos personalizados com a logomarca da Prefeitura, destinados aos 

alunos da Rede Municipal de Ensino do Município de Candiba/BA. 

Segundo narrou a fiscal do contrato Srª Gleyse Juliana América Norte Pereira, ofício nº 

01/2023, a empresa além de extrapolar o prazo contratual de 15 (quinze) dias, para entrega de 821 

(oitocentos e vinte e um) pares de calçados, encaminhou material de marca e qualidade diferentes da 

contratada, a qual foi de plano rejeitada. 

Diante do exposto, determino a instauração de processo administrativo, para apuração 

de possíveis irregularidades, bem como: 

a) Que seja criada, mediante Portaria, a Comissão Especial composta por no mínimo 03 

(três) servidores, para instruir o Processo Administrativo; 

b)  Que a referida Comissão, após proceder com a atuação do processo e em estrita 

observância aos ditames do contraditório e da ampla, previsto no artigo 5º, inciso LV da 

Constituição da República, bem como o art. 87, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93, notifique 

a Contratada, via endereço eletrônico, para que, caso queira, apresente defesa prévia, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

Registre-se, publique-se e comunique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Candiba (BA), em 16 de maio de 2023. 

 

Reginaldo Martins Prado 
Prefeito 
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